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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 040/2000 

INTERROMPER a pedido, Licença para Tratar de Interesses 
Particulares da servidora MARISLEY TEREZINHA GIACOMASSI 
DE REZENDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

INTERROMPER a p: .ido, a licença para tratar de interesse 
particular con dida a servidora MARISLEY r REZINHA GIACOMASSI DE REZENDE, 
portadora da Ceçiula de Identidade n° 5.375.2 	- SSP-PR, nomeada em 01.06.91 sob o 
regime Estatután , através da Portaria n° 21: 98 de 17 de junho de 1998, retornando as 
suas atividades de•orige , ficando revogada a Portaria já citada, a partir de 10 de fevereiro 
de 2000. 

ÇO MUNICIPAL, a 09 de fevereiro de 2000. 

ANTONIO FRNAND. ANAVAC 
Pré to Muni ipal 
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